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VIl - comprovante de percentual de economia pro-
duzida, nos casos de contratos de eficiéncia;

VIII - caso inobservado ou descontinuado o cumpri-
mento das obrigacées trabalhistas, a fiscaliza¢do do contra-
to devera informar a ocorréncia ao gestor do contrato, para
a tomada das medidas cabiveis;

IX - persistindo a irregularidade, os pagamentos
pendentes deveréo ser retidos até a efetiva regularizacao,
observadas as seguintes diretrizes:

a) a retencéio do pagamento em aberto é tempo-
raria, devendo ser adstrita, assim que possivel, ao valor
devido pelo contratado acrescida das multas trabalhistas e
contratuais;

b) caso o contratado néao providencie a regulariza-
¢fio com a apresentacdo dos comprovantes e certidoes res-
pectivas até o ultimo dia da competéncia seguinte a data
de entrada da solicitacéio relativa ao pagamento pendente,
a Administragéo contratante realizard o depésito em conta
vinculada aberta para tal finalidade especifica, devendo ser
resguardada a impenhorabilidade dos recursos;

c) caso o orgdao ou entidade responsdvel entenda
conveniente e razoavel, a providéncia prevista na alinea
anterior podera ser substituida pelo pagamento direto aos
empregados do contratado.

8§1° A readlizacéo de depésitos na conta vinculada
deverd ser comunicada ao Ministério Publico do Trabalho e
a entidade sindical representante dos empregados.

§2° Os valores depositados somente serdo libera-
dos apés a comprovacdao da regularidade pelo contratado
ou em caso de determinacdo judicial.

§3° Os documentos apresentados deveréo ser ates-
tados pela fiscaliza¢éio do contrato.

§4° Atestado o cumprimento do objeto do contrato
pela fiscalizacdo e a correta instrucéio do processo, apés au-
torizacdéio do ordenador, os autos deverédo ser remetidos ao
setor responsavel pela liquidacéo da despesa e efetivacao
do pagamento.

§5° Em caso de néo cumprimento do inciso Il do ca-
put do artigo, o contratado devera ser instado a se manifes-
tar sobre a possibilidade de compensacéo do crédito com o
débito existente, caso em que os autos deverédo ser remeti-
dos ao orgéo fazendario para as providéncias cabiveis, com
prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Municipio em caso
de débito inscrito em divida ativa.

§6° Em caso de néo concordéncia com a compen-
sacdo, imediatamente apés o pagamento da contrapresta-
¢éo, os autos deverdo ser remetidos a Procuradoria-Geral
do Municipio para adocdo das providéncias cabiveis para
recuperacao do crédito municipal.

§7° Em caso de ndo cumprimento dos incisos Ill e IV
do caput do artigo, o pagamento devera ser retido até a re-
gularizacao, observadas as diretrizes fixadas neste Decreto.

Art. 140. Néo sera permitido pagamento antecipa-
do parcial ou total, relativo a parcelas contratuais.

Pardagrafo Unico. A antecipag¢éio de pagamento so-
mente serd admitida em situag¢des excepcionais, na forma
do art. 145 da Lei n° 14.133/2021, desde que atendidos os
seguintes requisitos:

I - estar previamente justificada no processo licita-
toério e expressamente prevista no edital de licitacdo ou no
instrumento formal de contratacéo direta;

Il - comprovar que a antecipacéio de pagamento
propicia sensivel economia de recursos ou se representa
condicao indispensavel para obtencéo do bem ou para as-
segurar a prestacdo do servico desejado;

Il - condicionar a prestacéio de garantias na forma
do inciso Xll do artigo 92 da lei n° 14.133/2021

CAPITULO IX
DISPOSICOES FINAIS

Art. 141. Na auséncia de modelos de minutas espe-
cificas de editais, termos de referéncia, contratos e outros
documentos elaborados pela Procuradoria Geral do Muni-
cipio-PGM, Controladoria Geral do Municipio-CGM e Secre-
taria Municipal de Licitacoes e Compras-SMLIC, poderdo ser
utilizadas minutas-padrao do Poder Executivo federal, nos
termos do art. 19, IV, da Lei n°® 14.133/2021, sendo necessa-
ria a indicagéo da fonte.

Art. 142, Poderdo ser aplicados os regulamentos
editados pelo Poder Executivo federal para execucéo da Lei
n° 14.133/2021, no caso de inexistir regulamento municipal
préprio, aplicando-os no que couber.

Art. 143. Este Decreto entra em vigor no dia 29 de
dezembro de 2023, revogadas as disposicoes em contrdrio.

Boa Vista/RR, 19 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandéo Machado
Prefeito de Boa Vista
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AVISO DE HOMOLOGAGAO

Pregédo Eletrénico n° 111/2023 - Registro de Precos
Processo n° 018575/2022 - SMTI

Homologo o Pregdo Eletrénico n° 111/2023, Pro-
cesso n° 018575/2022 - SMTI, que tem como objeto: Regis-
tro de preco para eventual contratacdo de empresa para
a prestacéio de servico de solucdio integrada de ponto de
coleta mével que compreende a capta¢éio, armazenamen-
to, custédia e gestdo de evidéncias digitais incluindo a
locacéo de equipamentos de acordo com as condicoes e
especificacéio do termo de referéncia, no émbito da Pre-
feitura Municipal Boa Vista, cuja a adjudicacéo do Lote 1
foi a favor da empresa AMAZONIA TELECOMUNICACOES
LTDA - ME, CNPJ n° 18.311.497/0001-24, pelo valor total
de RS 5.664.000,00 (cinco milhdes e seiscentos e sessenta e
quatro reais).

Boa Vista-RR, 03 de janeiro de 2024.

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho
Secretario Municipal de Tecnologia e Inclusao Digital - SMTI
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COMUNICADO

Pregéo Eletrénico n°® 196/2023-Registro de Precos
Processo n°® 004373/2023 - SMSA

O Municipio de Boa Vista - RR, através da Pregoeira
designada pelo Decreto n.° 146/E-2023, publicado no Did-
rio Oficial do Municipio n° 5994, de 28/11/2023, comunica a
quem interessar que apés andlise do pedido de Impugna-
céo do Edital interposta pela empresa TICKET LOG - TICKET
SOLUCOES HDFGT S/A, fulcrado na resposta da Secretaria
Municipal de Saude - SMSA, julga IMPROCEDENTE o pedido
do objeto da Impugnacéo. A deciséio na integra encontra-
-se acostada aos autos a disposicdo dos interessados. Na
oportunidade, informamos que a data da referida licitagao
permanece inalterada.

Joana Dérc Rabelo
Pregoeira



